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Processo no	 10925.001006/91-09

Sessgo de g	 09 de julho de 1993 	 ACORDNO n2 202-05.950
Recurso no g	90.115
Recorrentes	 AGROPECUARIA MADEIRINHA LTDA.
Recorrida g	 DRF EM UOACABA - SC

ITR - Contribuinte com débitos anteriores n go pode
usufruir os benefícios da reduç go (Lei ng
4.501/64, art. 50, parágrafo 62). DIccirmatitmcio-
nalidade alegada n go é passível de apreciaç go por
este Conselho. Transformaçgo do débito em UFIR no
implica em. acréscimo. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes auto%
de recurso interposto por AGROPECUARIA MADEIRINHA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA.

Sala das Sessffes, em 09 c:J? julho de 1993.
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OSVALDO TANCREDO )E OLIVEIRA - Re.,Ator
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CARLOS DE: ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre-
7	 sentante da Fa-

‘,	 zenda Nacional

.	 ,
VISTA EM SESSRO DE 2 4	 Tco 	1993 ao PFN, Dr. GUSTAVOut...1	 1

DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN wO 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, UOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e aosE CABRAL GAROFANO.
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Recurso no:	 90.115
AcOrdWo no:	 202-05.954
Recorrente.	 AGROPECUÁRIA MADEIRINHA LTDA.

RELATORI O

A firma acima identificada foi notificada para
pagamento do ITR devido e relativo ao exercício de 1990, conforme
Notificaçao de Lançamento de fls. 11.

Mito conformada, apresenta a Impugnaçáo de fls. 02,
na qual alega, em síntese;

a) que o valor do imposto lançado para o referido
exercício aumentou de mais de 100 vezes;

b) que esse aumento nao se ajusta aos índices de
reajustamento que enuncia;

c) que nao há amparo legal para tal elevaçao, que
superou todos os índices dos indicadores econômicos oficiais ora
privados existentes no País;

cl que a Receita Federal nato deve penalizar os
proprietários de uma regiáo inóspita, que sao "os verdadeiros
bandeirantes do século XXI";

e) que toda 8 legislaçáo brasileira montou as
normas de atualizaçáo monetária em funçáo de reajustamento dos
índices oficiais, A base de ORTN-OTN-DTN e TRD;

f) por fim, que nao seria justo, nem eguanime que
o ITR fosse majorado em valores tao elevados.

Por essas principais razffes pede seja declarada a
nulidade do lançamento impugnado, com a emissáo de um novo, que
venha configurar a variaçáo monetária entre novembro de 1.990 e
abril de 1991.

A decisáo recorrida diz que o lançamento nao
merece ser modificado, porque foi efetuado com base nas
informa0es prestadas pela própria contribuinte, arquivadas no
Cadastro de imóveis Rurais do INCRA, de acordo com o que cl isprie o
parágrafo lo do artigo 49, e do artigo 50 da Lei no 4.504/64,
redaçáo do artigo lo da Lei no 6.746/79 e no artigo 19 do Decreto

4.	 0,_,	 g 0685/0 - transcritoranscito na íntegra, o qual "lá as normas gerais
:ara	 fi xaçáo	 do
progressividade
critérios ali enunnaessdaden9

" obedecerá°	 a	 cri térios
levando-se em conta os
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Acrescenta que pela Ficha Tributária, juntada às
fls. 15, constata-se que o lançamento foi elaborado com base na.
0.1tima deciara0o entregue, ocorrido em in.12.es.

Depois de descrever as características do imóvel
constantes da referida ficha, diz que caberia ao interessado
efetuar a atual :i. dos dados cadastrais através de nova
deciaraçáo„ como exigido no parágrafo lo do Artigo 19 do Decreto
1)2 84.685/80, "Se a realidade se afigura diversa	 daquela
constante da declaraçáo original".

Entretanto. - prossegue - a reduçáo nab pode ser
concedida, tendo em vista que o contribuinte náo liquidou o
imposto relativo aos exercícios de 1.986 e 1988, sendo que o 12 já
teria sido objeto de ajuizamento, consoante consta da teia on-
line do programa Lançamento ITR (fls. 17/18) - a teor do
parágrafo 6p do artigo 50 da Lei no 4.504/64, na redaçáo do
artigo lp da Lei no 6.746/79 - transcrito.

Por essa razáo, indefere a impugnaçáo e mantém a
exigéncia, intimando a impugnante ao cumprimento, com a
transformaçáo em UFIR, do débito exigido.

1
Em recurso tempestivo a este Conselho, sem

contestar objetivamente os valores constantes da exigencia,
recorrente a invoca, transcrevendo as já conhecidas consideraOes
em torno da inconstitucionalidade da aplicaçáo da TRD como fator
de aplica4o monetária. Também se estende sobre a inconstitucio-
nalidade da aplicaçáo da UFIR no presente processo, uma vez que
esse índice de conversá° só passou a vigorar em janeiro de 1992,
conforme artigo 97 da Lei no 8.383, de 30.12.91.

Constlestando as razffes da decisáo recorrida. dizi/ -

	

,	 ,
que náo pode preçalecer essa intençáo de lançar o tributo com
base em deciaraçffes posteriores do contribuinte, até mesmo por
uma questáo de lógica, "pois que aqueles que anteriormente
estavam a obter reduçáo por exploraçáo da terra com alto grau de
eficiencia e, agora náo mais realizam sequer a exploraçáo,
estariam amplamente beneficiados com aqueles que eram dados de
exercícios anteriores". O lançamento questionado, efetivado com
fundamento em deciaraOes datadas de muitos anos atrás, e náo em
efetiva verificaçáo in loco náo tem fundamento legal e tático
para prosperar.

Conclui reiterando que os valores foram
atualizados abusivamenteg pedindo a reforma do lançamento e
declarando a improcedencia do que foi efetuado,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

No que diz respeito à alegada inconstitucio-
nalidade da aplicação da TRD como fator de aplicação monetária,
além de a notificação e de a decisão recorrida não cogitarem de
tal aplicação, foge à alçada desta instãncia administrativa
apreciar a argaiçao de inconstitucionalidade.

Quanto à transformaçao em UFIR do valor do débito
exigido, trata-se de mera transformaçao que em nada importou a
aumentar referido valor, Ocorre apenas que o mencionado índice
será adotado pelo seu valor â época de eventual liquidação do
débito.

No mais, as alegaçaes da Recorrente, quanto A
"injustiça" do critério adotado para o lançamento, já foram
devidamente apreciados pela ele? cisao recorrida.

Nego provimento ao recurso.

SaLi.das Sessaes, em 09 de julho de 1993.
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